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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA QUE SE FUNDAMENTA EM LAUDO
REALIZADO  DURANTE  O  MUTIRÃO  DO  SEGURO  DPVAT.
IMPOSSIBILIDADE  NESTE  MOMENTO  PROCESSUAL.  RECURSO  QUE
DEVERIA TER SIDO INTERPOSTO NO PRIMEIRO GRAU. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO EM CONSIDERAR A REQUISIÇÃO DE EXAME DE CORPO
DE  DELITO  COMO  SENDO  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  POLICIAL.
INEXISTÊNCIA.  INTENÇÃO  DE  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO  E  DE
PREQUESTIONAMENTO  EM  SEDE  DE  EMBARGOS.  IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO. 

1. Não existindo no Acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os
Aclaratórios opostos sob tal fundamento.

2. Fundamentando o “decisum” de forma clara e suficiente, não está o magistrado
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  aos
Embargos  de  Declaração  na  Apelação,  em que  figuram como  Embargante  Itaú
Seguros S/A e Embargado Inaldo Luiz Martins.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando o voto do Relator, em conhecer dos Embargos de
Declaração para rejeitá-los.

VOTO.

Itaú Seguros S/A opôs  Embargos de Declaração,  f. 179/185, contra o
Acórdão de f. 176/177v., que deu provimento parcial à Apelação por ele interposta,
e  reformou  a  Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  8ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Campina Grande, nos autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, em face dele
ajuizada por  Inaldo Luiz Martins,  rejeitando as preliminares de substituição do
polo  passivo da demanda,  de falta  de  interesse processual  e  de cerceamento  de
defesa, e julgando parcialmente procedente o pedido apenas para determinar que as
custas e honorários sejam suportados na proporção de 75% para a Ré, e 25% para o
Autor.

Alegou que há contradição em razão da Sentença está fundamentada em



um laudo pericial realizado durante o mutirão do seguro DPVAT, da qual as partes
não foram intimadas a se manifestarem, havendo necessidade da realização de uma
nova perícia e/ou audiência de instrução e julgamento.

Sustentou  também  haver  contradição  entre  a  debilidade  de  membro
superior alegada na Exordial, e aquela constante do referido laudo considerado na
Sentença, como também no fato do Acórdão considerar a requisição de exame de
corpo de delito como Boletim de Ocorrência Policial,  para fins de demonstrar a
existência  de  nexo de  causalidade  entre  as  lesões  sofridas  e  o  suposto  acidente
automobilístico.

Pugnou  pelo  acolhimento  dos  presentes  Embargos,  com  efeitos
infringentes, para que a Decisão Colegiada seja reformada, declarando a nulidade da
Sentença,  ou,  não  sendo esse o entendimento,  requereu  o prequestionamento  da
matéria.

Intimado, f. 188, o Embargado não apresentou Contrarrazões, f. 189.

É o Relatório.

O  Embargante  interpôs  os  presentes  Aclaratórios  de  uma  Decisão
Colegiada, pretendendo seja reconhecida algumas supostas contradições existentes
na Sentença, relacionadas ao laudo pericial na qual se fundamentou, o que não é
possível neste momento processual, uma vez que o esclarecimento da Decisão do
Juízo só pode ser pleiteado através do Recurso de Embargos lá interposto.

Não há contradição quanto à  alegação de que  o Acórdão reconheceu  a
requisição de exame de corpo de delito como Boletim de Ocorrência Policial, para
fins de demonstrar a existência de nexo de causalidade entre as lesões sofridas e o
suposto acidente automobilístico, porquanto o documento que a Decisão Colegiada
reconheceu como sendo Boletim de Ocorrência Policial verdadeiramente o é, senão
não se encerraria com a seguinte redação da lavra da autoridade policial: “Que os
fatos relatados neste BO foram presenciados pelas testemunhas; Que diz ainda a
vítima que não quer representar criminalmente contra o senhor João Jovencio dos
Santos”.

Trata-se  de  nítida  intenção  de  revisão  do  julgado,  inclusive  trazendo
argumentos novos que não foram apreciados no primeiro e segundo graus, o que é
inadmissível na ordem processual1.

1 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.  TENTATIVA  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE  EM  SEDE  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração apenas são
cabíveis quando constar no julgamento obscuridade ou contradição ou quando o julgador for omisso na análise
de  algum ponto.  Admite-se,  por  construção  jurisprudencial,  também a  interposição  de  aclaratórios  para  a
correção de erro material. 2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente
em face dos pontos em relação aos quais está o julgador obrigado a responder; enquanto a contradição que
deveria ser arguida seria a presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão
recorrido. Já a obscuridade passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de
clareza, o que não se constata na espécie."(EDcl no AgRg no REsp 1.222.863/PE, Rel. Ministro castro Meira,
Segunda Turma, DJe 13/6/2011).  3.  Embargos manejados com nítido caráter infringente,  onde se  objetiva
rediscutir a causa já devidamente decidida.  4. Embargos de declaração rejeitados (STJ,  EDcl no AgRg no
AREsp  94.437/PR,  Rel.  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em  26/06/2012,  DJe
29/06/2012).



Fundamentando a Decisão de forma clara e suficiente, não está o Julgador
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente2, notadamente em momento inoportuno.

Ausentes  quaisquer  dos  requisitos  de  admissibilidade  dos  Embargos  de
Declaração, o caráter prequestionatório que o Embargante deseja emprestar-lhe não
tem como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a matéria discutida,
inexistindo, portanto, qualquer eiva de omissão, contradição ou obscuridade a ser
sanada. 

Isso posto, inexistindo contradição  a ser sanada, conhecidos os
Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento,  além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 STJ; EDcl-AgRg-REsp 1.213.855; 2010/0179836-0; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; DJE 10/06/2013;
Pág. 911;  TJPB; EDcl 999.2012.001187-2/001; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 10/10/2013; Pág. 7;  TJPB; Rec. 200.2011.050647-0/001; Segunda Câmara Especializada
Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/10/2013; Pág. 8


